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PALACETE «10 DE JULHO 

Projeto de Resoluct,..o n2  02, 	/65 

Concede título de cidadania pindame-

nhangabense 

A Camara Municipal de Pindamonhangaba resolve:- 

Art. 12 - Fica concedido o titulo de "Cida2.o Pindamonhansabense" 
ao Sr. Ignjcio Cabral Moreira, tendo em vista os rele-
vantes serviços que, através da sua atuaGao como membro 
e Presidente da Sociedade dos Amigos de Pindamonhangaba, 

tem prestado ao municrpio. 

Art. 22  - 0 pergaminho correspondente à honraria de que trata o 

artigo anterior,. ser g entregue ao homenageado durante 
a Sessão Solene do dia 10 de Julho, da Câmara Municipal. 

Art. 32  - Esta Resolução entrar g em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposiçaes em contrjrio. 

Pindamonhangaba, 20 de maio de 1965. 
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